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Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de
2023, o Termo de Referência é o documento necessário para a
contratação de bens e serviços comuns, destinado a identificar as
especificações do objeto e as condições da contratação e execução,
devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos
técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a
que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas
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O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas
contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns
de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor,
seja por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo

Número do Processo Administrativo no Sei
202400005028019

1.2.
Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo
Ordenador de Despesas, com a respectiva
indicação orçamentária, nos termos do Decreto
estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1.
Descrição
resumida do
objeto

Fornecimento de Bens e Materiais  - ACETATO DE
ABIRATERONA COMPRIMIDO 250

2.2. Regime
de
fornecimento
de bens ou
serviços

Fornecimento de Bens e Materiais em parcela
única, nos termos do Cronograma constante
neste TR (se aplicável).

2.3. Natureza
da execução
do objeto

 Fornecimento de Bens e Materiais: não
continuada

2.4.
Característica
do objeto

 Comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

2.5.
Instrumento
Contratual

A presente contratação será formalizada por meio
de Nota de Empenho.

2.6. Prazo de
vigência
contratual

 O prazo de vigência contratual é de
[prazoVigencia] meses, contados imediatamente
a partir da assinatura ou retirada de Nota de
Empenho, nos termos do Título III, Capítulo V, da
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
Considerando que o objeto contratado é de
natureza não continuada, a vigência do contrato é
não prorrogável nos termos da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021. A minuta de Nota
de Empenho oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
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Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E
DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e
totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os
seguintes:

Descrição do item 001
Código 1106 - Acetato De Abiraterona, 250 Mg Com
Período (Meses)
Quantidade 15840
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega coordenação de administração de estoques
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 12,37
Valor Total R$ 195.940,80
 

3.2. Preço Total Estimado:  não sigiloso - R$ 195.940,80 (R$
Cento e Noventa e Cinco Mil e Novecentos e Quarenta
Reais e Oitenta Centavos) .

3.3. O preço total estimado da contratação fundamenta-se
conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com o
Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021.

3.4. Os preços estimados especificados neste Termo de Referência,
unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos
quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admitida a
adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos
especificados neste Termo de Referência.

3.5. O medicamento será adquirido por força de decisão judicial,
por isso se aplica o Coeficiente de Adequação de Preços
(CAP), regulamentado pela CMED em sua Resolução nº. 03 de 02
de março de 2011 e atualizado por meio da Resolução CMED nº
05/2020, de 21 de dezembro de 2020, onde este último
instituiu o percentual do CAP em 21,53% (vinte e
um vírgula cinquenta e três por cento).

3.6. O PMVG é o teto de preço para compra dos medicamentos
inseridos na lista de produtos sujeitos ao CAP ou ainda de qualquer
medicamento adquirido por força de decisão judicial.
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3.7. Esclarece-se que o PMVG é o resultado da Aplicação do
Coeficiente de Adequação de preços (CAP) sobre o Preço Fábrica
(PF), estabelecido pela ANVISA.

3.8. Informamos que o medicamento pretendido não faz parte da
lista dos fármacos beneficiados com a isenção do ICMS, conforme
convênio ICMS 87 / 02.

3.9. As empresas sediadas no Estado de Goiás, beneficiadas pelo
art. 8º, inc. VIII do RCTE ? Regulamento do Código Tributário do
Estado de Goiás (Decreto nº 4.852/1997), deverão declarar-se
beneficiárias deste dispositivo legal, devendo demonstrar na
memória de cálculo da desoneração do ICMS, o desconto
equivalente ao seu benefício, o qual deverá ser expressamente
comprovado na apresentação da proposta.

 3.10. A contratada é obrigada a arcar com todos os ônus de
transportes e fretes necessários, assim como pagar todos os
tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre o medicamento.

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a
descrição como um todo, abaixo apresentadas:

ACETATO DE ABIRATERONA COMPRIMIDO 250

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais -
ACETATO DE ABIRATERONA COMPRIMIDO 250  está fundamentada
nos termos do [ETP - Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2. Em síntese, a contratação pretendida justifica-se pela
necessidade de cumprir decisão judicial que determina a aquisição
do fármaco para tratamento do paciente.

5.3. Conforme Estudo Técnico Preliminar, não há estoque do
medicamento. Também não há contrato ou ARP vigente.

5.4. O quantitativo foi estimado pelo CEMAC conforme memórias
de cálculo contidas no Estudo Técnico Preliminar, sendo o
quantitativo necessário para atendimento do paciente até a
conclusão de contratação proveniente de licitação.

5.5. A dispensa é fundamentada inciso VIII  do art. 75 da Lei
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federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

"VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição
dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso"

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e
padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

Da exigência de carta de solidariedade

6.2. Não há exigência de carta de solidariedade.

Indicação de marcas ou modelos

6.3. Nos casos em que a descrição do item indique marca, o
fundamento da indicação será o cumprimento da decisão judicial
que indicou a referida marca, conforme orientação da Procuradoria
Setorial e da Procuradoria Geral do Estado no processo SEI nº
202400010022431. No Despacho 847/2024, a PGE assentou que:
"Avançando-se ao segundo questionamento, referente à forma de
cumprimento de decisões judiciais, também se revelam acertadas
as ponderações da Procuradoria Setorial, no sentido de que 'a
decisão judicial deve ser cumprida nos termos em que
determinada. Caso a decisão especifique a marca ou princípio
ativo, de forma alternativa, a aquisição poderá ser balizada por
este último se a área técnica assim o desejar. No entanto, caso a
decisão somente indique o medicamento por sua marca, esta
deverá ser adquirida'?.

 

Exigência de Amostra

6.4. Não haverá exigência de amostras.

Garantia da contratação
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6.5. Não haverá exigência de garantia da contratação de que
tratam os incisos I, II e III, do §1º, do art. 96, da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o
cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço
contratado é de 30 dias, contados do recebimento da Ordem de
Serviço ou Fornecimento, emitida pelo Gestor  e/ou Fiscal do
Contrato.

7.1.1. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a
empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.

Cronograma de execução:

??7.1.2. A execução do objeto contratado seguirá o seguinte
cronograma físico-financeiro:

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM PARCELAS DE
ENTREGA:

MESES
VALOR TOTAL

(R$)
1º

Todos os
itens Parcela única 100% definido após

certame

 

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.2. Os medicamentos serão entregues na Coordenação de
Administração de Estoques (COAE), vinculada à Gerência de Apoio
Administrativo e Logístico (GAAL), situada à Rua 26 nº 10? Bairro
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Santo Antônio ? Goiânia ? GO ? CEP: 74.853-390.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

7.3. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em
embalagem apropriada, de forma segura, com os respectivos
acessórios, com marca, manual, garantia e modelo impressos.

7.4. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do
preconizado. Os produtos deverão estardevidamente protegidos do
pó e variações de temperatura, conforme Resolução ANVISA. A
embalagem os controles devem ser apropriados para garantir a
integridade do produto. Ou quaisquer outros fatores que possam
afetar a qualidade, segurança e sua eficácia. Nesses produtos,
devem ser utilizadas, preferencialmente, fitas especiais para
monitoramento de temperatura durante o transporte.

7.5.As embalagens externas devem apresentar as condições
corretas de armazenamento do produtoreferente à temperatura,
umidade, empilhamento, etc.

7.6. As embalagens primárias individuais dos produtos devem
apresentar: número do lote, data defabricação e prazo de validade.

7.7. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor,
a Administração, por meio de seu representante, reduzirá a termo
os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para
que sejam tomadas as providências pertinentes.

7.8. Na data da entrega o prazo de validade dos produtos não
poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade
indicado no produto.

7.8.1. Caso no ato da entrega os produtos estejam com validade
inferior a 75% (setenta e cinco por cento), o FORNECEDOR deverá
apresentar Carta de Compromisso de Troca, onde se
responsabilizará pela troca dos mesmos, desde que tenha sido
excepcionalmente concedida autorização prévia da SES.

7.8.2. A notificação para solicitação da troca, a ser encaminhada
pela SES, deverá ocorrer em até 30 (tinta) dias de antecedência do
vencimento do produto, estando obrigado o FORNECEDOR, quando
notificado, a proceder a substituição no prazo de 30 (trinta) dias
corridos a partir da data da notificação para troca.

7.8.3. O FORNECEDOR deverá repor o produto vencido, em igual
quantidade, com no mínimo, 50% do prazo total de validade no
momento da entrega.
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momento da entrega.

7.9. Na entrega não será aceito troca de marca.

7.10. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, deverão
ser entregues contendo rótulos e bulas com todas as informações
sobre os mesmos em língua portuguesa, ou seja: nome genérico,
concentração, número de lote, data de fabricação e validade, nome
do responsável técnico e número do registro na ANVISA/Ministério
da Saúde, nos termos do Decreto Federal 3.181 de 23 de setembro
de 1.999, bem como do artigo 31 do Código de Defesa do
Consumidor, dentre outros.

7.11. As embalagens de transporte devem apresentar as condições
corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade,
empilhamento máximo, etc.) e os dados constantes na sua
identificação externa deverão corresponder ao conteúdo interno
das mesmas (produto, quantidade, etc.).

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela
entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se
reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da
legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Fornecedor
serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de notificação ou
mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG destinada a
esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo
substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o
órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de
Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução do Fornecedor, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do
Contrato, ou seus respectivos substitutos, formalmente designados
nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de
2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e
verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a
finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável
pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos
do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de
2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial, aos atos
preparatórios à instrução processual e encaminhará a
documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação
ou rescisão contratual ou para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração, segundo suas atribuições
descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de
fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o
caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os
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indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com
possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administrativo ou
Setorial, e ainda informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a
ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto
à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua
responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8 . 11 . O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os
aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no
que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas
hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições descritas
no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de
2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação
do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor,
o Gestor deverá notificar o Fornecedor para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, por motivo justo e a critério da Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual por meio de processo
administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo
concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto
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9 . 1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma
sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, no
prazo de 05 dias, contados do recebimento provisório, pelo Fiscal
do Contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação, mediante Termo de
Recebimento Definitivo, das condições exigidas no Termo de
Referência.

??9.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

??9.2.2. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não
exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.

??9.2.3. Na hipótese de o recebimento definitivo não ser realizado
no prazo fixado sem qualquer comunicação ao Fornecedor, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do
esgotamento do prazo.

??9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

??9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de
inconsistências na execução do objeto, de saneamento da Nota
Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

??9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de
almoxarifado, com a respectiva assinatura de canhoto da Nota
Fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou definitivo do
objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de
documento próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos
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9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da
notificação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança
equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
atesto da execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos
do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de
2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até
que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto
perdurar pendência na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à
metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.8. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá
ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
CADFOR.

??9.8.1. O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade
junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, os documentos que
porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo
CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado ? CADFOR, bem
como no Cadastro de Inadimplentes ? CADIN estadual, para
verificar a manutenção das condições de habilitação.
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??9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em
situação de irregularidade perante o Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado ? CADFOR, este será notificado por escrito
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do
Contrato os documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no
mesmo prazo, apresentar sua defesa.

??9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em
situação de irregularidade perante o Cadastro de Inadimplentes ?
CADIN estadual, este será notificado por escrito para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo,
apresentar sua defesa.

??9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados
uma vez, por igual período, a critério da Administração.

??9.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa
considerada improcedente, a Administração comunicará à
Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

??9.9.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em
execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio
de processo administrativo a ser instaurado.

??9.9.6. Havendo a efetiva prestação dos serviços ou o
fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, se o
Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no
CADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações
administrativas previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá o limite
dos prejuízos causados à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com
seu respectivo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias
após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira ? SIOFINET
deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias
após o atesto da execução do objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se
a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
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expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

??9.12.1. o prazo de validade e a data da emissão;

??9.12.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da
Administração;

??9.12.3. o período respectivo de execução do contrato;

??9.12.4. o valor a pagar; e

??9.12.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado de forma Em parcela única no
valor total do item/lote efetivamente executado/entregue.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta)
dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste
Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto estadual
n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9 . 1 5 . A Administração somente efetuará o pagamento à
proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de
cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos
com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Fornecedor.

??9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

??9.16.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, a constatação de
irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas,
previdenciárias ou relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço ? FGTS não impede o ingresso do crédito na ordem
cronológica de exigibilidade, e a unidade contratante pode reter
parte do montante devido ao Fornecedor, limitada a retenção ao
valor do débito verificado.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
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prevista na legislação aplicável.

??9.17.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada,
fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao
Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de
11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.18. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.19. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não
tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos
ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encargos
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela
seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de
pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada
para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor
Ampliado do IBGE)/100.

Do reajuste do contrato

9.20. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses contados da data do orçamento estimado. Após este
período será utilizado o IPC-A (IBGE) como índice de
reajustamento.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
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FORNECEDOR

10.1. Critério de
Julgamento Menor Preço

10.2. Forma de
adjudicação Por Item

10.3. Participação de
empresas reunidas em
consórcio

É admitida a participação de empresas
reunidas em consórcio

10.4. Prazo de
validade das
propostas

120

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas
de pequeno porte

10.5. A disputa eletrônica será destinada a ampla concorrência.
Conforme art. 49, IV, da Lei Complementar nº 123/2006, "Não se
aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar
quando: (...) IV - a licitação for dispensável ou inexigível,
nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do
art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno
porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48."

10.5.1. Embora à LC 123 faça alusão à revogada lei 8.666/93, as
hipóteses de preferência são para dispensas em razão do valor
(incisos I e II).

Exigências de habilitação

10.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,
fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral ? CRC,
do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás ?
CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link:
https://sislog.go.gov.br/.

Qualificação técnica exigida

10.10. A título de comprovação da qualificação técnica, o
Fornecedor deve comprovar:

10.10.1 Na proposta de preços deve conter descrição precisa do
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objeto, indicando a marca, nome do fabricante, nome comercial, e
conter número do Registro no Ministério da Saúde, e demais
elementos indispensáveis a sua caracterização.

10.10.2 A empresa detentora da melhor oferta deverá
encaminhar, juntamente a proposta, a seguinte documentação:

10.10.2.1 Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de
Funcionamento) da empresa, expedido pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei
Federal n.º 6.360/76, Lei Federal n.º 5.991/73, Lei Federal n.º
9.782/99, Decreto Federal n.º 8077/13, Decreto Federal n.º
74.170/74, Portaria GM/MS nº 2.814 de 29/05/98 e demais
legislações vigentes e específicas sobre o assunto;

10.10.2.1.1 Caso o prazo de validade do Alvará Sanitário (ou
Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa esteja
vencido, deverá ser apresentado o Alvará Sanitário vencido, sendo
acompanhado do pedido de revalidação (protocolo) requerido até
120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigência, na
forma do artigo 22º, Parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal n°
74.170 de 10 de junho de 1974; ou nos termos das demais
legislações vigentes e específicas sobre o assunto.

10.10.2.2 Autorização de Funcionamento da empresa,
expedida pela ANVISA ? Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76, Decreto
Federal n.º 8077/13, Lei Federal n.º 9.782/99, Portaria GM/MS nº
2.814 de 29/05/98 e demais legislações vigentes e específicas
sobre o assunto. Poderá ser apresentado o extrato do sítio
eletrônico da ANVISA que conste a Situação ATIVA da Empresa;

10.10.2.2.1 Quando se tratar de medicamento constante na
relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e
medicamentos sujeitos a controle especial, aprovadas
pela Portaria SVS/MS n.º 344 de 12/05/98 com suas
atualizações e a Portaria SVS/MS n.º 06 de 29/01/1999, também
deve ser apresentado a Autorização Especial de
Funcionamento da empresa, expedida pela ANVISA ? Agência
Nacional de Vigilância Sanitária;

10.10.2.2.2 Em caso de apresentação de extrato do Diário Oficial
da União, deverá ser apresentado cópia legível do documento,
autenticada, na qual deverá conter o número da Resolução que
concede a Autorização de Funcionamento. O nome da empresa
deverá estar destacado.
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10.10.2.3 Certificado de Registro do Medicamento,  emitido
pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância
Sanitária ou cópia da publicação no ?Diário Oficial da
União?, conforme Portaria GM/MS n.º 2.814 de 29/05/98 e demais
legislações vigentes e específicas sobre o assunto;

10.10.2.3.1 Caso o Certificado de Registro do Medicamento esteja
com prazo de validade vencido, deverá ser apresentado
Certificado de Registro vencido ou cópia da publicação no ?DOU?,
acompanhado do pedido de revalidação (protocolo) e ?FP 1? e ?FP
2?, datado do semestre anterior ao vencimento, na forma do Artigo
8º, Parágrafo 2º do Decreto Federal n.º 8077/13. Apresentar
também cópia da ?pesquisa a situação de documentos? retirada no
site da ANVISA impresso na semana da abertura da sessão, a fim
de comprovar que o pedido de renovação ainda está sendo
analisado pela ANVISA;

10.10.2.3.2  Quando se tratar de produtos dispensados de
registro deve-se apresentar o ato que o isenta.

10.10.2.4 Certificado de Boas Práticas de Fabricação e
Controle por linha de produção/produtos, da indústria
fabricante do produto, emitido pela ANVISA ? Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, conforme Resolução RDC nº. 39 da
ANVISA, de 14 de agosto de 2013, Portaria GM/MS n.º 2.814 de
29/05/98 e demais legislações vigentes e específicas sobre o
assunto;

10.10.2.4.1 Em se tratando de produto importado, a empresa
deverá apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação
e Controle por linha de produção/produtos da indústria
fabricante do produto, emitido pela ANVISA, em que certifica o
cumprimento das Boas Práticas de Fabricação, no país onde o
produto é fabricado;

10.10.2.4.2 Quando se tratar de produto importado de países
instalados no âmbito do MERCOSUL, a empresa poderá apresentar
apenas o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e
Controle por linha de produção/produtos do país de origem, já
que o regime de inspeções entre países do MERCOSUL é
harmonizado;

10.10.2.4.3 Caso o prazo de validade do Certificado de Boas
Práticas de Fabricação e Controle por linha de
produção/produtos da indústria fabricante do produto, esteja
vencido, deverá ser apresentado Certificado de Boas Práticas
de Fabricação e Controle por linha de
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produção/produtos vencido ou cópia autenticada da
publicação no ?Diário Oficial da União?  relativa à última
certificação, acompanhado do pedido de revalidação
(protocolo) datado entre 270 (duzentos e setenta) e 180
(cento e oitenta) dias antes do vencimento, conforme
Resolução ? RDC nº 39 da ANVISA, de 14 de agosto de 2013;

10.10.2.4.4 Em caso de cisão de empresas, apresentar
documentação comprobatória;

10.10.2.4.5 No caso de terceirização de etapas
de fabricação do medicamento, deverá ser apresentado, sob pena
de desclassificação, o Contrato de Terceirização  firmado entre
os laboratórios envolvidos, devidamente autorizado pela ANVISA ?
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme artigo 55, da
Portaria nº 646 de 09 de dezembro de 2004, além do Certificado
de Boas Práticas de Fabricação e Controle do laboratório
contratante e do laboratório contratado, conforme Resolução
RDC nº 25 da ANVISA, de 29 de março de 2007, e demais
legislações vigentes e específicas sobre o assunto;

10.10.2.4.6 No caso de terceirização de etapas de produção
de embalagem do medicamento, deverá ser apresentado, sob
pena de desclassificação, o Contrato de Terceirização  firmado
entre os laboratórios envolvidos, devidamente autorizado pela
ANVISA ? Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme artigo
55, da Portaria nº 646 de 09 de dezembro de 2004, além
do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle do
laboratório contratante e do laboratório
contratado, conforme Resolução RDC nº 25 da ANVISA, de 29 de
março de 2007, e demais legislações vigentes e específicas sobre o
assunto.

10.10.2.5 Comprovação do Preço de Fábrica (PF)/Preço
Máximo de Venda ao Governo (PMVG) da marca
ofertada, emitido pelo sítio eletrônico da ANVISA - Agência
Nacional de Vigilância Sanitária ? Lista de medicamentos CMED ?
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, atualizada,
com data mais próxima da abertura da sessão, a fim de comprovar
o cumprimento das disposições contidas nas Resoluções n.º 04, de
18 de dezembro de 2006 e n.º 03, de 02 de março de 2011.

 

Subcontratação

10.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Integrante
Técnico

62
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Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por MARIANA LOPES DA
SILVA, Técnica em Gestão Pública, em 17/10/2024, às 09:49, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
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Coordenador (a), em 29/10/2024, às 08:04, conforme art. 2º, § 2º, III,
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

ORÇAMENTO ESTIMADO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

 

ORÇAMENTO ESTIMADO

Número do Processo - SISLOG
108088

Número do Processo - SEI
202400005028019

TABELA DE ITENS E METODOLOGIA ADOTADA

Considerando os aspectos mercadológicos próprios à negociação
com o setor público, o preço estimado e os recursos orçamentários
disponíveis, foram adotados alguns critérios de pesquisa para a
definição do preço máximo de contratação, observando-se as
definições e parâmetros Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho
de 2021, de forma a adotar-se o método da "cesta de preços
aceitáveis" para a formação do preço referencial.

Nesta seara, para esta pretendida contratação, foram utilizados os
seguintes parâmetros, descritos item a item na tabela a seguir:

 

Descrição do item 001
Código 1106 - Acetato De Abiraterona, 250 Mg Com
Período (Meses)  
Quantidade 15840
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega coordenação de administração de estoques
Diferença Mínima R$ 0,01
Valor Unitário R$ 12,37
Valor Total R$ 195.940,80
Parâmetro
Utilizado

Ferramentas Específicas para Consulta de
Preços Públicos, Contratações similares

Cálculo do Preço
por Mediana

Arquivo(s) ACETATO DE ABIRATERONA COMPR 250
MG_7045d646e9da45a3a42f21313ec46e77.pdf

 

 

JUSTIFICATIVA DE METODOLOGIA UTILIZADA

1. A pesquisa de preços foi realizada com base nos Decreto n°
9.900 de 07 de Julho de 2021, conforme indicado no Art. 6º,
observando os parâmetros estabelecidos nos incisos de I a VI, de
forma combinada ou não.

2. Foram obtidas informações de preços nos seguintes
parâmetros:

    2.1. Sistema Banco de Preços contratado pela SES-GO, junto a
empresa NP Capacitação e Solução Tecnológica (Inciso III);

    2.2. Contratações similares feitas pela administração pública
(Inciso V), por meio do Sistema Banco de Preços.

3. Os documentos comprobatórios das pesquisas de preços estão
nos links na tabela acima e/ou incluídos na árvore do processo
como evidências do orçamento estimado.

4. Como resultado da pesquisa foram obtidos ao menos 05
preços para o item.

5. O método utilizado para cálculo do valor estimado deste
processo foi a mediana dos preços obtidos, conforme previsto
no art. 9º do Decreto nº 9.900, tendo em vista que no presente
caso o referido método mostrou-se mais eficiente para mitigar o

Orçamento Estimado 66231664         SEI 202400005028019 / pg. 22

file:///var/www/html/sei.go.gov.br/sei/sei/temp/arquivos//ArquivosOfertaCompra/108088/ComposicaoPreco/ACETATO DE ABIRATERONA COMPR 250 MG_7045d646e9da45a3a42f21313ec46e77.pdf


efeito da grande variação da amostra. No caso em apreço não se
observou preços inexequíveis ou excessivamente elevados, sendo a
variação decorrente da diversidade de fármacos registrados na
ANVISA para o princípio ativo requisitado no certame.

Preço Público Órgão
Público Identificação Descrição Data Licitação Preço

Preço Corrigido
(por

comprimido)

1 MINISTERIO
DA SAUDE 00394544000185-1-001665/2024

ABIRATERONA
ACETATO

CONCENTRAÇÃO:
250

18/09/2024
11:46:32

 R$                                         
6,47

 R$                    
6,47

2
MUNICIPIO

DE
CAARAPO

03155900000104-1-000105/2024
ABIRATERONA
250MG - CAIXA

COM 120 CP
13/09/2024

13:41:18
 R$                              

18.595,00
 R$                

154,96

3
FUNDO

ESPECIAL
DE SAUDE

03517102000177-1-000120/2024

Acetato de
abiraterona -

Dosagem: 250
mg;

Apresentação:
cápsula,

comprimido ou
drágea.

01/08/2024
12:00:00

 R$                                         
7,22

 R$                    
7,22

4
Prefeitura
Municipal
de Mimoso

do Sul
324336

ACETATO DE
ABIRATERONA
ACETATO DE

ABIRATERONA
250 MG CAIXA

COM 120
COMPRIMIDOS.

31/07/2024
13:38:00

 R$                                 
1.484,40

 R$                  
12,37

5 Preço BPS
(Ministério da Saúde) 01/08/2024  R$                                       

17,00
 R$                  

17,00

 

Média  R$                  
39,60

Mediana (Preço de referência da disputa eletrônica)  R$                  
12,37

 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação desejada foi encontrado o Valor Total
Estimado de R$ 195.940,80 (R$ Cento e Noventa e Cinco
Mil e Novecentos e Quarenta Reais e Oitenta Centavos),
conforme detalhado na planilha mercadológica acima,
devidamente datada e assinada pelo seu subscritor.

RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA DE PREÇOS

 

 

ResponsávelFunção Telefone Email
RONAN
DIAS
RIBEIRO

Integrante
Requisitante

62
32017448 spj.cemac.saude@saude.gov.br

MARIA DE
FATIMA
SILVA
COELHO DE
MORAES

Integrante
Requisitante

62
32014261 MARIA.FMORAES@GOIAS.GOV

MARIANA
LOPES DA
SILVA

Integrante
Administrativo

62
32013755 marylopes22@gmail.com

MARCELO
ROBERTO
DA SILVA

Integrante
Administrativo

62
98437701 marcelo.roberto@goias.gov.br

YAMARA
AUGUSTA
FERREIRA
LEVERGGER
MESQUITA

Integrante
Técnico

62
32014261 yamara.mesquita@goias.go.gov

 

Versão do Doc. Padrão
0.01

GOIANIA, aos 17 dias do mês de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ROBERTO DA
SILVA, Integrante Administrativo, em 17/10/2024, às 08:24, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por YAMARA AUGUSTA
FERREIRA LEVERGGER MESQUITA, Analista, em 17/10/2024, às
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08:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FATIMA SILVA
COELHO DE MORAES, Analista, em 17/10/2024, às 08:28, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA LOPES DA
SILVA, Técnica em Gestão Pública, em 17/10/2024, às 09:49, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RONAN DIAS RIBEIRO,
Coordenador (a), em 29/10/2024, às 08:04, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 66231664 e o código CRC 01F28905.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE

UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
 

Referência: Processo
nº 202400005028019 SEI 66231664
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO.
DISPENSA ELETRÔNICA. MEDICAMENTO. EMERGÊNCIA
E/OU URGÊNCIA. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO
JUDICIAL. ART. 75, VIII, DA LEI FEDERAL Nº
14.133/2021. POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES.

1 - DO RELATÓRIO

1.1. Versam os autos sobre Dispensa Eletrônica, com critério de
menor preço, visando à aquisição de 15.840 (quinze mil oitocentos
e quarenta) unidades do fármaco Acetato de Abiraterona, 250 Mg
Com, para atender decisão judicial (Nº SISLOG 92878 92877 92874
92872 92871 92870  92869 60862), conforme Estudo Técnico
Preliminar (Nº SISLOG 93016).

1.2. A estimativa de custo total da futura aquisição perfaz o
montante de R$ 195.940,80 (cento e noventa e cinco mil e
novecentos e quarenta reais e oitenta centavos), consoante Termo
de Referência (Nº SISLOG 93019).

1.3. Dos documentos anexados que instruem o caderno processual,
destacam-se os seguintes: Documento de Oficialização de
Demanda (Nº SISLOG 60839), Portaria de Contratação (Nº SISLOG
92940), Estudo Técnico Preliminar (Nº SISLOG  93016), Termo de
Referência (Nº SISLOG 93019), Orçamento Estimado (Nº SISLOG
93018) e Minuta de Termo de Julgamento e Homologação (Nº
SISLOG 92977).

1.4. Os autos aportaram nesta Setorial para análise e manifestação
jurídica, mediante Solicitação de Análise Jurídica (Nº SISLOG
92978), de lavra da Gerência de Licitações, nos termos do artigo 53
da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 27 do Decreto nº
10.207/2023.

Parecer Jurídico 66694889         SEI 202400005028019 / pg. 25



2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Há no ordenamento jurídico o dever mandamental de se
promover as contratações administrativas mediante procedimento
licitatório, encontrando fundamento no artigo 2° da Lei Geral de
Licitações, que, por sua vez, remete à Constituição Federal, em seu
artigo 37, XXI, e assim afirma: “ressalvados os casos especificados
na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública”. No
ensinamento de Matheus Carvalho:

 
(...) a Administração Pública possui a tarefa
árdua e complexa de manter o equilíbrio
social e ferir a máquina pública, composta
por seus órgãos e agentes. Por essa razão
não poderia deixar a critério do
administrador a escolha das pessoas a serem
contratadas, porque essa liberdade daria
margem a escolhas impróprias e escusas,
desvirtuadas do interesse coletivo.

 
A exigência de um procedimento licitatório
busca contornar esses riscos, por ser um
procedimento que antecede o próprio
contrato, por meio do qual várias pessoas
podem concorrer em igualdade de condições
e a Administração Pública pode escolher a
proposta mais vantajosa, além de atuar na
busca do Desenvolvimento Nacional. Dessa
forma, a licitação é um procedimento
administrativo prévio Às contratações
públicas, realizado em um a serie
concatenada de atos, legalmente
distribuídos, culminando com a celebração
do contrato.

 

2.2. Percebe-se que o dever de licitar tem por finalidade viabilizar a
Administração Pública, Direta e Indireta, a melhor contratação,
perseguindo a proposta mais vantajosa, além de promover a
competitividade, vez que permite a participação de qualquer
interessado no certame, desde que preenchidos os requisitos
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constantes no artigo 5º da Lei 14.133/2021.

2.3. Embora haja a imposição legal de se promover a licitação, o
próprio ordenamento jurídico regulamenta e admite a celebração
sem a prévia realização do procedimento em comento. Têm-se,
então, casos em que o legislador entendeu e dispôs ao agente
público a contratação direta, desde que devidamente justificada,
em virtude de determinados casos não suportarem o rito e a
morosidade do procedimento normal.

2.4. Nas palavras de Rafael Carvalho Rezende Oliveira “em
determinadas hipóteses a licitação será considerada inviável por
ausência de competição ou será inconveniente (ou inoportuna)
para o atendimento do interesse público”. Ainda, segundo o
doutrinador, os casos de contratação direta devem observar a
formalização de um procedimento prévio, com a apuração e
comprovação das situações de dispensa ou inexigibilidade em
licitar, por meio de decisão administrativa devidamente motivada.

2.5. Traçadas linhas gerais a respeito do dever de licitar, passa-se à
explanação quanto à excepcional situação de contratação
eletrônica, que se trata o caso em comento.

3 - DA DISPENSA ELETRÔNICA E REQUISITOS LEGAIS

3.1. A Dispensa Eletrônica é um sistema voltado para aquisições
baseadas no artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, o qual possibilita a
eliminação do processo licitatório convencional em circunstâncias
específicas. Essa abordagem se revela particularmente benéfica
em situações que demandam celeridade e eficácia, nas quais a
condução de um procedimento licitatório integral se apresenta
impraticável ou dispensável.

3.2. A dispensa eletrônica consiste em uma ferramenta que
viabiliza a divulgação antecipada, por parte dos órgãos
competentes, da intenção de dispensa de procedimento licitatório.

3.3. Tal prática possibilita que fornecedores previamente
cadastrados e interessados apresentem propostas, conferindo à
administração a oportunidade de efetuar contratações a preços
potencialmente inferiores aos inicialmente orçados.

3.4. No âmbito federal, foi regulamentada pela Instrução Normativa
nº 67, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia. Já na esfera estadual, o
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dispositivo que institui o Sistema de Dispensa Eletrônica é o
Decreto nº 10.211 de 6 de fevereiro de 2023.

3.5. O artigo 3º do referido Decreto estadual estipula que:

 
A exigência de um procedimento licitatório
busca contornar esses riscos, por ser um
procedimento que antecede o próprio
contrato, por meio do qual várias pessoas
podem concorrer em igualdade de condições
e a Administração Pública pode escolher a
proposta mais vantajosa, além de atuar na
busca do Desenvolvimento Nacional. Dessa
forma, a licitação é um procedimento
administrativo prévio Às contratações
públicas, realizado em um a serie
concatenada de atos, legalmente
distribuídos, culminando com a celebração
do contrato.
 
Art. 3º O Sistema de Dispensa Eletrônica
será adotado:
 
I – obrigatoriamente, nos seguintes casos:
a) contratação de serviços comuns de
engenharia ou de serviços de manutenção
de veículos automotores, no limite do
disposto no art. 75, inciso I, caput, da Lei
federal nº 14.133, de 2021; e
b) contratação de bens e serviços comuns,
no limite do disposto no art. 75, inciso II,
caput, da Lei federal nº 14.133, de 2021; e
 
II – preferencialmente, nos seguintes casos:
a) contratação de obras e serviços especiais
de engenharia, no limite do disposto no art.
75, inciso I, caput, da Lei federal nº 14.133,
de 2021;
b) bens e serviços especiais, no limite do
disposto no art. 75, inciso II, caput, da Lei
federal nº 14.133, de 2021;
c) nos casos de guerra, estado de defesa,
estado de sítio, intervenção ou de grave
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perturbação da ordem, nos termos do
disposto no art. 75, inciso VII, caput, da Lei
federal nº 14.133, de 2021; e
d ) nos casos de emergência ou
calamidade pública, quando for
caracterizada urgência de atendimento
ou situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos
ou particulares, e somente para
aquisição dos bens necessários ao
atendimento à situação emergencial ou
calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas
no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado da data de ocorrência da
emergência ou da calamidade, vedadas
a prorrogação dos respectivos
contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no
disposto nesta alínea, nos termos do
disposto no art. 75, inciso VIII, caput,
da Lei federal nº 14.133, de 2021.
 
(...)

 
§ 7º As contratações com fundamento nas
alíneas "c" e "d" do inciso II deste artigo
poderão ser realizadas independentemente
do valor, para a obtenção da proposta mais
vantajosa.
 

3.6. No presente caso, pretende-se concretizar a aquisição do
medicamento Acetato de Abiraterona para atender decisões
judiciais, pautando-se na hipótese prevista no artigo 3º, II, “d”
acima transcrito.

3.7. Trata-se de situação emergencial em que o paciente necessita
de célere tutela do Estado para efetivar sua necessidade, podendo
sofrer graves prejuízos e comprometer a sua segurança/saúde caso
tenha que suportar a morosidade inerente do procedimento
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licitatório. Em que pese a previsão excepcional, tais situações
devem ser analisadas em concreto, limitando-se o quantitativo
apenas ao necessário para satisfazer determinada demanda.

3.8. Para a efetivação da Dispensa Eletrônica devem ser observados
os requisitos previstos no artigo 7º do Decreto 10.211/23. Vejamos:

 
Art. 7º O processo de dispensa eletrônica de
licitação será instruído com os seguintes
documentos:
I – documento de oficialização de demanda –
DOD;
II – portaria de designação das funções
essenciais no processo de contratação;
III – estudo técnico preliminar, na forma
simplificada prevista em regulamento
específico;
IV – orçamento estimado da contratação
acompanhado da memória de cálculo e
documentos que lhe dão suporte, na forma
de regulamento específico;
V – termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo, na forma prevista em
regulamento específico;
VI – comprovação da situação emergencial,
calamitosa ou de grave e iminente risco à
segurança pública ou situação que justifique
a dispensa com fundamento no inciso II,
alíneas "c" e "d", do art. 3º deste Decreto;
VII – previsão dos recursos orçamentários;
VIII – pareceres técnicos e autorizações
cabíveis;
IX – minuta do termo de contrato ou
histórico da nota de empenho, se for o caso;
X – parecer jurídico, se for necessário;
XI – autorização do ordenador de despesas;
XII – Aviso de Dispensa Eletrônica;
XIII – comprovante de publicação do aviso
de dispensa eletrônica;
XIV – propostas e documentos do vencedor;
XV – Ata da Dispensa Eletrônica; e
XVI – termo de adjudicação e homologação.
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3.9. No que tange aos documentos de instrução necessários, foram
anexados: Documento de Oficialização de demanda - DOD (Nº
SISLOG 60839), Portaria de Contratação (Nº SISLOG 92940),
Estudo Técnico Preliminar (Nº SISLOG 93016), Termo de Referência
(Nº SISLOG  93019) e Orçamento Estimado (Nº SISLOG 93018).

3.10. Foi juntada, também, a minuta do Termo de Homologação
para viabilizar a autorização do ordenador de despesas (Nº SISLOG
92977), em atendimento ao art. 3º, inciso VI, da Instrução
Normativa nº 5/2023 – SEAD. Sendo importante atestar a
necessidade de haver a assinatura por parte do ordenador de
despesas e o preenchimento dos dados relativos ao fornecedor que
for selecionado.

3.11. Com relação à caracterização da situação emergencial, as
decisões judiciais incluídas nos autos determinando o fornecimento
do fármaco em prazos extremamente exíguos são suficientes para
a caracterização do inciso VI.

3.12. Corrobora, ainda, com a caracterização de tal situação
emergencial, a informação contida no item 5.3 do Termo de
Referência de que não há estoque do medicamento, nem ata de
registro de preços vigente.

3.13. No que tange à previsão dos recursos orçamentários,
incumbe destacar que foi apresentada Programação de
Desembolso Financeiro – PDF (Nº SISLOG 97299), com status
liberado, e a Declaração de  Adequação Orçamentária e Financeira
– DAOF (Nº SISLOG 96682), a fim de, nos termos dos arts. 15 e 16
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), certificar que a
despesa objeto do presente processo tem adequação orçamentária
e financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

3.14. Ademais, no que diz respeito ao instrumento de contrato, o
artigo 9º do supracitado decreto estipula que “o instrumento de
contrato poderá ser substituído por instrumento equivalente, salvo
nos casos em que houver obrigações futuras, inclusive quanto à
assistência técnica, independentemente de seu valor”. Sendo
assim, o empenho deverá ser realizado e juntado aos autos no
momento oportuno.

3.15. Já o que concerne ao aviso da Dispensa Eletrônica, o artigo 10
do Decreto nº 10.211/2023 estipula que o procedimento será
divulgado no sistema oficial de contratações do Estado e no Portal
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Nacional de Contratações Públicas - PNCP, devendo conter:

 
Art. 11. O Aviso de Dispensa Eletrônica
deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:
 
I – descrição sucinta do objeto a ser adquirido
ou contratado;

II – valor mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

III – critério de julgamento, que poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto;

IV – informação quanto ao tratamento
diferenciado para microempresa e empresa de
pequeno porte previsto no art. 3º, §§ 5º e 6º,
deste Decreto;

V – data e horário de realização da sessão de
lances, respeitado o horário comercial, e o
endereço eletrônico onde ocorrerá o
procedimento; e

VI – prazo de duração da fase de lances, em
conformidade com o art. 17 deste Decreto.

Parágrafo único. Deverão ser publicados como
anexos do Aviso de Dispensa Eletrônica o
termo de referência, o anteprojeto, o projeto
básico ou o projeto executivo, a minuta do
termo de contrato, ou instrumento
equivalente, e a minuta da ata de registro de
preços, quando for o caso. 

3.16. Além disso, tem-se que o prazo para apresentação das
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propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a 3
(três) dias úteis, contados entre a data de publicação do Aviso de
Dispensa Eletrônica e a data da sessão pública de lances.

3.17. Por oportuno, destaca-se que a elaboração dos documentos
da etapa preparatória da contratação direta seguirá, como regra, as
previsões da Instrução Normativa nº 05/2023, e no que couber, o
disposto no Decreto estadual nº 10.207, de 27 de janeiro de 2023 e
art. 72 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

4 - DA JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS

4.1. Além dos requisitos traçados pelo artigo 4º do Decreto
Estadual nº 10.211/23, o artigo 72 da Lei Geral de Licitações aduz
a necessidade de ser apresentada a justificativa de preços.
Vejamos:

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e,
se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche
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os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justi?cativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

 

4.2. Seguindo esse raciocínio, o setor técnico competente realizou
pesquisa de mercado em fontes diversificadas de pesquisa de
preço, consoante anexos (Nº SISLOG  93018).

4.3. Cumpre reforçar, por fim, que não cabe a esta Setorial emitir
qualquer juízo de valor acerca da pesquisa de preços, valores,
cálculos, bem como em relação a aspectos técnicos contidos no
processo, em especial a especificação do termo de referência pela
área requisitante, tampouco em relação à conveniência e
oportunidade da possível aquisição pretendida pela requisitante,
pois dizem respeito a elementos extrajurídicos que escapam da
competência e conhecimento dos servidores desta Pasta.

5 - DA CONCLUSÃO

5.1. Por todo exposto, manifesta-se pela possibilidade jurídica de
realizar a compra do medicamento, mediante Dispensa Eletrônica,
com fundamento no artigo 3º, inciso II, alínea “d”, do Decreto nº
10.211/2023 e art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21,
condicionada às recomendações elencadas neste opinativo,
especialmente ao seguinte:

 
a.                Assinatura da Declaração de Adequação
Orçamentária e Financeira pela autoridade
competente;
b.                Juntada, no momento oportuno, da nota de
empenho;
c.                 Publicação do aviso de dispensa, atendendo
as especificações contidas no Decreto estadual nº
10.211/2023;
d.                Assinatura do Termo de Homologação com a
autorização do ordenador de despesas.
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5.2. Frisa-se, que diante do advento da Instrução Normativa nº
01/2024, de autoria da Controladoria- Geral do Estado, passou a ser
desnecessária a disponibilização do processo ao órgão do controle
interno, já que a instituição possui livre acesso ao sistema de
contratação: “A Controladoria-Geral do Estado - CGE terá livre
acesso, via SISLOG ou COMPRASNET, aos procedimentos licitatórios
em todas as suas modalidades e aos chamamentos públicos para
celebração de contratos de gestão e termos de parceria, dos órgãos
e entidades da administração direta, autárquica e fundacional do
Poder Executivo estadual”.

5.3. Importa frisar a responsabilidade dos setores técnicos pelas
informações, justificativas prestadas e escolhas administrativas
feitas, por não incumbir a este órgão consultivo adentrar no mérito
administrativo.

5.4. Por conseguinte, qualquer inexatidão apurada em
manifestações técnicas não é corroborada por esta Procuradoria
Setorial neste opinativo, com arrimo em posicionamento que de?ui
do princípio da segregação de funções desempenhadas por cada
seção desta Pasta – mecanismo que concorre para a diminuição de
riscos de con?itos de interesses, ocultação de erros e ocorrência de
fraudes na gestão da res pública.

5.5. Ressalte-se que, com o atendimento das condicionantes
indicadas no item anterior, não será necessário o retorno dos autos
para conferência por esta Procuradoria Setorial, podendo a área
técnica dar continuidade diretamente ao feito, salvo quando o
ajuste superar o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões).

5.6. Isso posto, encaminhem-se os autos à Superintendência de
Gestão Integrada/Coordenação de Licitações da Secretaria de
Estado da Saúde para prosseguimento.

 

PROCURADORIA SETORIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE,
aos 29 dias do mês de outubro de 2024.

 

 

 

Carolina Correia Campelo
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Procurador(a) do Estado

Gerente de Processos Administrativos

GOIANIA, aos 29 dias do mês de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA CORREIA
CAMPELO, Procurador (a) do Estado, em 29/10/2024, às 13:14,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 66694889 e o código CRC 74B5CB49.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE

UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
 

Referência: Processo
nº 202400005028019 SEI 66694889
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

HISTÓRICO DE NOTA DE EMPENHO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

 

MINUTA DE INFORMAÇÕES PARA NOTA DE EMPENHO

 

Dispensa Eletrônica Nº 100229/2024

Código SISLOG 108088

Número do Processo - SEI
202400005028019

 

Tendo em vista que a presente contratação decorreu nos
termos da Lei 14.133/2021, Art. 75, VIII, o instrumento contratual
será substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 95 da
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do inciso IX, do art.
7º, do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Assim, seguem abaixo as informações necessárias para instruir
a Nota de Empenho:

 

Dados do Contrante:

Órgão ou entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Inscrita no CNPJ sob o nº: 02.529.964/0001-57

Endereço do órgão ou
entidade: Rua SC-1, 299, Parque Santa Cruz, Goiânia-GO

Titular ou representante do
órgão ou entidade: Rasível dos Reis Santos Júnior
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Dados da Contratada:

Empresa: [empresaContratada]

Inscrita sob o CNPJ/CPF nº: [cnpjContratada]

Endereço: [enderecoContratada]

Representante: [representanteContratada]

Dados da Contratação:

Descrição Resumida do
Objeto:

Fornecimento de Bens e Materiais - ACETATO DE
ABIRATERONA COMPRIMIDO 250

Itens com Resultado:

 

Descrição do item 001
Código 1106 - Acetato De Abiraterona, 250 Mg Com
Período (Meses)  
Quantidade 14400
Unidade unidade
CPF/CNPJ -
Fornecedor -
Valor Unitário -
Valor Total -

 

Regime de fornecimento de
bens ou serviços: em parcela única

Prazo de entrega ou de
Fornecimento: 30 dias

Valor total da contratação: [valorTotalContratado]

 

 

HEITOR RODRIGUES DE DEUS
Técnico em Gestão Pública
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GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

 
GOIANIA, aos 16 dias do mês de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por HEITOR RODRIGUES DE
DEUS, Coordenador (a), em 16/10/2024, às 19:33, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 66227437 e o código CRC 676A4B5F.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE

UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
 

Referência: Processo
nº 202400005028019 SEI 66227437
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

MINUTA DE TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO

Dispensa Eletrônica nº 100229/2024

 

 

Número do Processo SISLOG: 108088 

Número do Processo SEI: 202400005028019

 

Às [horarioSessao] horas, do dia [dataSessao], iniciou-se a sessão pública on-line para realização dos

procedimentos relativos à contratação de ACETATO DE ABIRATERONA COMPRIMIDO 250 ,

mediante Dispensa Eletrônica, referente ao processo de contratação SISLOG nº 108088/2024 e processo

SEI nº 202400005028019, quando o agente da contratação direta e os membros da equipe de apoio,

indicados pela Portaria de Designação de Funções, se reuniram em atendimento às disposições contidas no

instrumento convocatório, juntamente com os fornecedores credenciados, chegaram ao seguinte resultado:
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Descrição do item 001
Código 1106 - Acetato De Abiraterona, 250 Mg Com
Período (Meses)  
Quantidade 14400
Unidade unidade
CPF/CNPJ -
Fornecedor -
Valor Unitário -
Valor Total -

 

 

Considerando que o procedimento de seleção do fornecedor foi realizado atendendo aos preceitos da Lei

14.133/2021, Art. 75, VIII, e do Decreto estadual nº 10.211, de 06 de fevereiro de 2023 . Considerando que

foi divulgado o resultado da sessão pública com o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), ao(s) qual(is)

foi(am) declarado(s) vencedor(es) no(s) respectivo(s) iten(s)/lote(s), decido ADJUDICAR e

HOMOLOGAR o presente certame, nos termos do art. 72 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021

e art. 27 do Decreto estadual nº 10.211, de 06 de fevereiro de 2023.

 

 

 

 

THALLES PAULINO DE ÁVILA

Superintendente de Gestão Integrada

Secretaria de Estado da Saúde

Delegação de Competência
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Portaria n° 645/2024-SES

 
GOIANIA, aos 16 dias do mês de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por HEITOR RODRIGUES DE
DEUS, Coordenador (a), em 16/10/2024, às 19:33, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 66227442 e o código CRC 75302580.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE

UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
 

Referência: Processo
nº 202400005028019 SEI 66227442
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

PORTARIA DE CONTRATAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

 

PORTARIA DA CONTRATAÇÃO
 

Número do Processo - SISLOG
108088

Número do Processo - SEI
202400005028019

 

  

Designa servidores
para desempenharem
funções essenciais
em Processo de
Contratação no
âmbito da SES -
SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE.

O titular responsável pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE , no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 7º da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e as disposições legais do art.
2º do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,
designa os servidores para desempenharem as funções essenciais
no presente  processo de contratação que tem por objeto:
Fornecimento de Bens e Materiais - ACETATO DE
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ABIRATERONA COMPRIMIDO 250.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Equipe de Planejamento da Contratação (Integrante Requisitante,
Integrante Técnico e Integrante Administrativo), o Agente de
Contratação/Pregoeiro/Agente de Contratação Direta/Leiloeiro ou os
Membros da Comissão de Contratação, a Equipe de Fiscalização do
Contrato (Gestor e Fiscal) e Equipe de Apoio ou Banca de
Julgamento:

 

Responsável Função Equipe

VIVIANE DE CASSIA
TRONCHA MARTINS

Gestor de
Contrato

Equipe de
Fiscalização de
Contrato

HEITOR RODRIGUES DE
DEUS

Agente de
Contratação
Direta

MARCELO ROBERTO DA
SILVA

Integrante
Administrativo

Equipe de
Planejamento

ALEXANDRE DE SOUSA LIMA
Agente de
Contratação
Direta

RONAN DIAS RIBEIRO Integrante
Requisitante

Equipe de
Planejamento

MARIA DE FATIMA SILVA
COELHO DE MORAES

Integrante
Requisitante

Equipe de
Planejamento

MARIANA LOPES DA SILVA Integrante
Administrativo

Equipe de
Planejamento

FERIKA BATISTA SILVA Integrante
Administrativo

Equipe de
Planejamento

CHRISTINA GONCALVES DA
CRUZ RODRIGUES

Agente de
Contratação
Direta

ROMENS MACEDO REIS Fiscal de
contrato

Equipe de
Fiscalização de
Contrato

YAMARA AUGUSTA FERREIRA Integrante Equipe de
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LEVERGGER MESQUITA Técnico Planejamento

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

??

Encaminhem-se os autos à Gerência de Compras e/ou Licitações
para conhecimento quanto ao início do procedimento de
Contratação e demais providências pertinentes.

 

Thalles Paulino de Ávila

Superintendente de Gestão Integrada

(Conforme delegação constante na Portaria nº 645/2024 - SES,

publicada no DOE nº 24.254, de 27 de março de 2024)

TERMO DE CIÊNCIA

Ao assinar este instrumento, como participante das funções desta
contratação, declaro ter ciência das atribuições inerentes ao
exercício da função, conforme quadro descrito acima nesta
Portaria, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, bem como ter conhecimento das demais normas aplicáveis,
assim como da minha indicação para exercer esse papel na
Contratação.

Outrossim, declaro não ser cônjuge ou companheiro de licitantes
ou contratados habituais da Administração nem ter com eles
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista e civil, de acordo com o art. 7º, inc. III, da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 e do art. 6º, inc. III, do Decreto
estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.
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Versão do Doc. Padrão
0.03

GOIANIA, aos 16 dias do mês de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ROBERTO DA
SILVA, Integrante Administrativo, em 16/10/2024, às 19:03, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por HEITOR RODRIGUES DE
DEUS, Coordenador (a), em 16/10/2024, às 19:16, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CHRISTINA GONCALVES
DA CRUZ RODRIGUES, Membro de Comissão, em 16/10/2024, às
20:57, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ROMENS MACEDO REIS,
Diretor (a) Administrativo (a), em 17/10/2024, às 07:47, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por YAMARA AUGUSTA
FERREIRA LEVERGGER MESQUITA, Analista, em 17/10/2024, às
07:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RONAN DIAS RIBEIRO,
Coordenador (a), em 17/10/2024, às 08:14, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FATIMA SILVA
COELHO DE MORAES, Analista, em 17/10/2024, às 08:29, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DE SOUSA
LIMA, Pregoeiro (a), em 17/10/2024, às 08:37, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FERIKA BATISTA SILVA,
Administrativo, em 17/10/2024, às 08:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por MARIANA LOPES DA
SILVA, Técnica em Gestão Pública, em 17/10/2024, às 09:48, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE DE CASSIA
TRONCHA MARTINS, Diretor (a)-Geral, em 18/10/2024, às 14:58,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por THALLES PAULINO DE
AVILA, Superintendente, em 16/01/2025, às 09:38, conforme art. 2º, §
2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 66226844 e o código CRC 42D6C388.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE

UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
 

Referência: Processo
nº 202400005028019 SEI 66226844
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